PARECER JURÍDICO

SÚMULA: Projeto de Lei nº 53/2011. Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SEMEAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMBÉ.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do  vereador Luís Antonio Félix Junior, a necessária autorização legislativa para declarar de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE SEMEAR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAMBÉ, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, estabelecida à Rua Estados Unidos, nº 11, centro, nesta cidade de Cambé.






Trata-se de pessoa jurídica de direito privado, sem qualquer finalidade lucrativa, que tem por objetivo a “finalidade filantrópica de desenvolvimento humano, cultural, social assistencial”, com finalidade ultima de promover a cidadania e valores universais da pessoa humana.






A Lei Municipal nº 976/1995, que dispõe sobre os critérios para a declaração de utilidade pública das entidades sediadas no Município, estabelece:

“Art. 1º - As entidades sediadas no Município só poderão ser declaradas de utilidade pública, após comprovação de funcionamento de no mínimo 1 (um) ano após o registro dos Estatutos no Cartório de Registro Civil e Anexos, e sua publicação no Diário Oficial do Estado”.






O primeiro requisito foi preenchido, certo de que a entidade funciona desde 05 de novembro de 2001, entretanto, a publicação do seu estatuto no Diário Oficial não acompanha esta documentação.






Se for para obedecer à lei, o requisito deve ser satisfeito para merecer a aprovação do Plenário.






É meu parecer, sob censura.





Cambé, 09 de agosto de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.


